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PARECER

1. Do pedido

Trata-se de solicitação formulada pelo Vereador Prof. Michel, que requer ao

órgão municipal de trânsito a instalação de redutores de velocidade na Rua

Abílio Correa Borges, altura antiga Padaria, no bairro Aroeira - Macaé - RJ.

2. Da Fundamentação Técnica

"A princípio devemos esclarecer o que está previsto em lei, a regra é a proibição

de ondulações transversais, popularmente conhecidas como "lombadas" ou

quebra-molas" como redutores de velocidade, porém o próprio código permite

que em casos excepcionais o órgão de trânsito local poderá autorizar desde que

respeite a regulamentação prevista nas resoluções do CONTRAN, conforme

redação abaixo;

Art. 94. Qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e

pedestres, tanto na via quanto na calçada, caso não possa ser retirado, deve ser

devida e imediatamente sinalizado.

Parágrafo único. É proibida a utilização das ondulações transversais e de

sonorizadores como redutores de velocidade, salvo em casos especiais definidos

pelo órgão ou entidade competente, nos padrões e critérios estabelecidos pelo

CONTRAN.
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